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PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 
COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMOT''— 

ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44, 46,47, 48, 50, 51 E 52 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N° 300/2022 
PROJETO DE LEI N° 6.565/2022

PARECER 12022

O Projeto, do Poder Executivo, dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) no 
Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

A finalidade do Crédito é 0 pagamento de serviços de terceiros, consultoria SIGEMEC e 
faturas de energia da Secretaria, do Núcleo de Atendimento Multiprofissional e das Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais das 
dotações orçamentárias do Setor de Educação Infantil e do Setor de Ensino Fundamental, sendo:

- R$ 32.368,25 (trinta e dois mil trezentos e sessenta e oito reais vinte e cinco centavos) de 
ampliações, instalações, reformas e outras melhorias em escolas, relativo a obras e 
instalações;

- 7.683,50 (sete mil seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos) da aquisição de 
equipamentos e materiais para escolas de Educação Infantil, referente a material de consumo;

- 54.035,84 (cinquenta e quatro mil e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) da 
capacitação de profissionais da Educação Infantil, concernente a diárias pessoa civil, material de 
consumo e outros serviços de terceiros pessoa jurídica; e

- 70.912,41 (setenta mil novecentos e doze reais e quarenta e um centavos) da capacitação de 
profissionais da Educação - Ensino Fundamental, referente a diárias - pessoa civil, material de 
consumo e outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO e de FINANÇAS E 
ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a Proposição seja deliberada pelo Plenário

Sala das Comissões. 11 de novembro de 2022.
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